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AVISO DE RESULTADO 

AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2020 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal 
n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 022/2020, conforme objeto abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recarga de extintor e fornecimento de sinalização de emergência para 
atender as necessidades das secretarias do município de Rochedo/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
CONTRATADA: BOLDORI & MACHADO LTDA 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.088,00 (quinze mil e oitenta e oito reais). 
Rochedo/MS, 27 de Fevereiro de 2020. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 035/2020 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal 
n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 023/2020, conforme objeto abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 2 (dois) quadros de foto aérea panorâmica do município de 
Rochedo para atender as necessidades da secretaria de administração e finanças de Rochedo/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
CONTRATADA: IDALVINA ESPINDOLA MAAS 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Rochedo/MS, 27 de Fevereiro de 2020. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 
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RATIFICAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 024/2020, autorizando a contratação da empresa CLAUDINEI 
VALADARES MEI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de serralheria para atender as necessidades das secretarias do 
município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.270,00 (dezessete mil e duzentos e setenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

 
Rochedo/MS, 04 de Março de 2020. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 025/2020, autorizando a contratação da empresa FLORENTINO 
OLIMPIO CORDEIRO FILHO nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para execução serviços de troca das calhas dos prédios públicos para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Rochedo/MS, 04 de Março de 2020. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 026/2020, autorizando a contratação da empresa A MUSICA EM 
PARTES COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de instrumentos musicais de percussão para atender as necessidades 
da Banda Municipal Manoel de Souza Meira. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.740,00 (dezesseis mil e setecentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
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Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Rochedo/MS, 04 de Março de 2020. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2020 
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2019 

PROCESSO Nº 050/2019 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) E CONSTRUTEC ARQUITETURA E PRÉ FABRICADOS EIRELI EPP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA POLO DO SABER NO MUNICIPIO DE 
ROCHEDO/MS EM CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR: R$ 211.016,62 (DUZENTOS E ONZE MIL, DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
ASSINAM: FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL – CONTRATANTE E ELY DA SILVA QUEVEDO - 
CONSTRUTEC ARQUITETURA E PRÉ FABRICADOS EIRELI EPP – CONTRATADA. 

ROCHEDO-MS, 29 DE JANEIRO DE 2020. 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA 099/2020 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

 
                   R 
                     E 

                       S 
                         O 
                            L 

                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 06 (Seis) Meses de Licença Prêmio, à partir de 03 de Fevereiro de 2020 a 03 de Agosto de 2020, 
correspondente ao Decênio de 13 de Fevereiro  2007 a 12 de Fevereiro de 2019, a funcionária Publica, SILVIA HELENA 

NOGUEIRA CORTEZ, Professora da Educação Infantil - QP, lotada na Secretaria de Educação. 
  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Fevereiro 
de 2020. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze  dias do mês de Março do Ano de Dois Mil e Vinte. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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